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AUTO DE INFRACAO. ACORDAO DRJ. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente ¢ os despachos e decisdes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa, nos termos dos artigos
10 e 59, ambos do Decreto n® 70.235/72.

PRODUCAO DE PROVA PERICIAL. INAPLICABILIDADE.

A producao de prova pericial € cabivel quando o fato a ser provado necessite
de conhecimento técnico especializado e esteja fora do campo de atuacao das
autoridades fiscais e julgadoras. In casu, a andlise de documentos fiscais e
contabeis faz parte do ambito de atuagdo do julgador administrativo.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/04/2011 a 31/12/2011

PRESUNCAO DE OMISSAO DE RECEITAS. DEI,’(')SITOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. CONSTRUCAO PROBATORIA.

A autoridade fiscal observou os dois pressupostos héabeis a legitimar a adogao
da presuncao de omissdo de receitas prevista no artigo 42, da Lei n°® 9.430/96:
respeitou os limites legais ao individualizar os lancamentos considerados de
origem ndo comprovada e intimou o contribuinte para comprovar a origem
dos depositos bancarios. Contudo, diante da comprovagdo pelo sujeito
passivo da origem dos valores, o crédito exigido deve ser exonerado no
montante correspondente.

No mais, os lancamentos que ndo representam ingresso de receitas, tais
como: valores transferidos entre contas da propria contribuinte, resgates de
aplicagdo e créditos de empréstimo de capital de giro, devem ser excluidos do
langamento fiscal.
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 Período de apuração: 01/04/2011 a 31/12/2011
 AUTO DE INFRAÇÃO. ACÓRDÃO DRJ. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do Decreto nº 70.235/72.
 PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INAPLICABILIDADE.
 A produção de prova pericial é cabível quando o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado e esteja fora do campo de atuação das autoridades fiscais e julgadoras. In casu, a análise de documentos fiscais e contábeis faz parte do âmbito de atuação do julgador administrativo.
  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Período de apuração: 01/04/2011 a 31/12/2011
 PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. CONSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 
 A autoridade fiscal observou os dois pressupostos hábeis a legitimar a adoção da presunção de omissão de receitas prevista no artigo 42, da Lei nº 9.430/96: respeitou os limites legais ao individualizar os lançamentos considerados de origem não comprovada e intimou o contribuinte para comprovar a origem dos depósitos bancários. Contudo, diante da comprovação pelo sujeito passivo da origem dos valores, o crédito exigido deve ser exonerado no montante correspondente.
 No mais, os lançamentos que não representam ingresso de receitas, tais como: valores transferidos entre contas da própria contribuinte, resgates de aplicação e créditos de empréstimo de capital de giro, devem ser excluídos do lançamento fiscal. 
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS/PASEP. COFINS.
 Dada a íntima relação de causa e efeito, aplica-se aos lançamentos reflexos o decidido no principal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado em dar provimento ao recurso, por maioria. Acompanharam pelas conclusões os conselheiros Alexandre Evaristo Pinto, Allan Marcel Warwar Teixeira e Efigênio de Freitas Júnior. Vencidos os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa e Neudson Cavalcante Albuquerque, que davam provimento parcial ao recurso exonerando apenas a tributação posta na Informação Fiscal da diligência (e-fls. 4176/4190). Este julgamento foi transferido para a sessão do dia 18/04/2019, às 09:00hs, por falta de tempo.
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Santos Guedes (Suplente convocada) e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
  
  O presente processo trata de lançamentos tributários para exigir R$ 15.760.038,52 de IRPJ, R$ 5.692.015,33 de CSLL, R$ 9.102.487,04 de COFINS e R$ 1.944.220,57 de PIS, inclusos multa de ofício de 75% e de juros de mora, decorrente de Omissão de Receita Operacional caracterizada pela falta de comprovação de depósitos bancários, conforme descrito no Termo de Verificação e Encerramento da Ação Fiscal, que faz parte do Auto de Infração (fls. 913/954).
Regularmente cientificada da autuação, a contribuinte impugnou os lançamentos tributários (fls. 981/995). 
Em sessão de 28 de junho de 2008, a 8ª Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação (fls. 981/995), mantendo o crédito tributário conforme fora lançado, nos termos do voto do relator, Acórdão nº 14-61.687 (fls. 1522/1536), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/04/2011 a 31/12/2011
NULIDADE - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
Não configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação encontraram plenamente assegurados.
A alegação de cerceamento do direito de defesa sem a apresentação de elemento que evidencie sua caracterização em termos materiais e formais carece de fundamento, pois há que ser identificado real prejuízo ao contribuinte.
JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTAÇÃO. IMPEDIMENTO DE
APRECIAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
O protesto pela juntada posterior de documentação não obsta a apreciação da impugnação e somente é possível em casos especificados na lei.�
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA � IRPJ
Período de apuração: 01/04/2011 a 31/12/2011
DEPÓSITO BANCÁRIO. OMISSÃO DE RECEITA.
Evidencia omissão de receita a existência de valores creditados em conta de depósito mantida em instituição financeira, em relação aos quais a contribuinte, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA.
A presunção legal tem o condão de inverter o ônus da prova, transferindo-o para o contribuinte, que pode refutá-la mediante oferta de provas hábeis e idôneas.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�
Cientificada da decisão (Termo de Registro de Mensagem de fl. 1544, de 11/07/2016 e Ciência Eletrônica por Decurso de Prazo de fl. 1545, de 26/07/2016), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário (fls.1576/1600) em 24/08/2016 (fl. 1547), reiterando as razões já expostas em sede de impugnação (fls. 981/995) e reforçando para que seja reconhecida a preliminar de cerceamento de defesa ou, alternativamente, seja o feito convertido em diligência para viabilizar a prova pericial; e, no mérito, sejam reconhecidas as razões capazes de levar a improcedência do lançamento em questão. 
O processo foi baixado em diligência por meio da Resolução nº 1201-000-415 (fls. 1618/1628), para que a autoridade de 1ª instância, "após a devida apreciação da prova, exclua das receitas supostamente omitidas as receitas não tributáveis, bem como aquelas cuja origem está efetivamente comprovada pela ora Recorrente, observado o disposto no artigo, 287, §2º, do Decreto nº 3.000/99".
A diligência foi cumprida e relatada na Informação Fiscal de fls. 4176 a 4189. Diante dos documentos juntados à impugnação e os valores escriturados no Diário nº 23 (SPED, fls. 1631 a 3211), a autoridade fiscal considerou comprovado o montante de R$ 6.616.628,79 (seis milhões seiscentos e dezesseis mil seiscentos e vinte e oito reais e setenta e nove centavos).
A contribuinte manifestou-se sobre o resultado da diligência por meio da petição de fls. 4198/4234 e, ao final, requer o provimento integral do Recurso Voluntário ante a absoluta ausência de fundamento para configuração da omissão de receitas arguida. 
É o relatório. 
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
O recurso é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar. 
Questão Preliminar
Da Ausência de Cerceamento do Direito de Defesa e da Correta Constituição do Crédito Tributário
Em seus instrumentos de defesa, a Recorrente traz diversas alegações de nulidade referentes ao auto de infração, ao procedimento fiscal e à decisão recorrida, especialmente que o lançamento seria nulo por cerceamento do direito de defesa e consequente violação ao princípio da verdade material. 
Inicialmente, cumpre consignar que restou superada a questão relativa a eventual nulidade do julgamento de 1ª instância por cerceamento do direito de defesa, seja porque a Resolução nº 1201-000-415 (fls. 1618/1628) cuidou de converter o feito em diligência para devida apreciação da prova, seja porque a prova pericial não se mostra aqui necessária.
A realização de perícia pressupõe que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado e esteja fora do campo de atuação das autoridades fiscais e julgadoras, o que não é o caso dos presentes autos. Não há dúvidas de que a análise de documentos fiscais e contábeis está dentro do escopo das atividades do julgador administrativo.
No mais, a perícia seria justificável num cenário onde a prova não pode ou não cabe ser produzida por uma das partes. In casu, não evidencio tal circunstância. Logo, deixo de acolher o pedido de produção de prova pericial.
Por outro lado, vale registrar que, as questões relativas à ausência de individualização dos depósitos e ao suposto dirigismo na valoração das provas serão apreciadas quando da análise de mérito, pois não verifico qualquer nulidade formal na lavratura do auto de infração advinda da inobservância do disposto nos artigos 10 e 59, do Decreto nº 70.235/72, tampouco dos requisitos constantes do artigo 142 do Código Tributário Nacional. 
Vejam que, a ora Recorrente não pode confundir sua discordância e/ou inconformismo advindo da lavratura do auto de infração com o efetivo cerceamento do seu direito de defesa. 
No curso do presente PAF, não foram criados impedimentos ou limitações ao contraditório efetivo e inexistem obscuridades nos fundamentos de fato e de direito que embasaram o lançamento ou a apuração do crédito tributário. 
As questões atinentes à valoração da prova pertencem ao campo de análise de mérito e revisão do lançamento, e não implicam em nulidade, ao teor do artigo 60, Decreto nº 70.235/72.
A contribuinte notoriamente compreendeu a imputação que lhe foi imposta e não teve seu direito de defesa cerceado. Considero que a constituição do crédito tributário foi feita de maneira correta, razão pela qual afasto a caracterização de nulidade. 
Questões de Mérito
I. Da Aplicação da Omissão de Receitas por Depósitos de Origem não Comprovada
Primeiramente, entendo fundamental a observância de dois pressupostos para legitimar a adoção da presunção constante do artigo 42, da Lei nº 9.430/96: o respeito aos limites legais constantes do próprio dispositivo, leia-se individualização dos lançamentos considerados de origem não comprovada; e a efetiva intimação do contribuinte para comprovar a origem dos depósitos bancários. 
Primeiro, a autoridade deve cuidar de respeitar as disposições e limites constantes, do artigo 42, da Lei nº 9.430/96, verbis:
" Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações 
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação especificas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse 0 valor de R$ 80.000, 00 (oitenta mil reais)."
A partir da análise do dispositivo supra, o lançamento com base em depósito bancário de origem não comprovada tem validade apenas se a autoridade fiscal individualiza os depósitos que entende como não comprovados, para que, com base nessa segregação, o contribuinte se defenda e apresente provas.
Nesse sentido, é o r. Acórdão nº 1302001.642, cuja ementa segue abaixo transcrita, verbis:
"OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. INTIMAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO POR VALORES GLOBAIS. FALTA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO.
Caracterizam omissão de receita os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, a origem dos recursos utilizados nessas operações. A ausência de intimação que discrimine individualizadamente os créditos a serem comprovados, nos termos da lei, implica a improcedência do lançamento". (Processo nº 18471.001400/200736, Acórdão nº 1302001.642, 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária/ 1ª Seção, Sessão de 5 de fevereiro de 2015, Relator Waldir Veiga Rocha). (grifos nossos)
Da leitura do julgado em questão, fica claro o dever da autoridade fiscal de intimar regularmente o contribuinte para que esclareça a origem dos créditos bancários e de fazer constar da intimação a discriminação individualizada dos valores a serem comprovados. Tais deveres asseguram o direito dos contribuintes ao contraditório efetivo e a ampla defesa, bem como convergem com o disposto no artigo 142, do CTN. 
 Toda a presunção, ainda que estabelecida em lei, deve ter relação entre o fato adotado como indiciário e sua consequência lógica, a fim de que se realize o primado básico de se partir de um fato conhecido para se provar um fato desconhecido. 
Os indícios em questão decorrem de questões fáticas levantadas tanto pela autoridade fiscal, por meio de suas plataformas tecnológicas de dados, como pelo contribuinte, que legalmente intimado, deve fazer prova da origem dos créditos bancários recebidos e demonstrar a ocorrência de lançamentos em duplicidade e/ou que não correspondem às receitas tributáveis, como é o caso dos resgates, estornos e transferências entre contas do mesmo titular. 
É certo que, o ônus da prova no caso de omissão de receitas pertence ao contribuinte e a própria Súmula CARF nº 26 assim dispõem: "A presunção estabelecida no artigo 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada".
Portanto, basta ao fisco demonstrar a existência de depósitos bancários de origem não comprovada para que se presuma, até prova em contrário, a cargo da contribuinte, a ocorrência de omissão de rendimentos. Trata-se de presunção legal do tipo juris tantum e, portanto, cabe ao fisco comprovar apenas o fato definido na lei como necessário e suficiente ao estabelecimento da presunção, para que fique evidenciada a omissão de rendimentos.
Note-se que, o aproveitamento dos dispositivos supra juntamente com a interpretação constante da Súmula CARF nº 26, devem observar já citados limites da legais. Não se trata de "cheque em branco" dado às autoridades fiscais para aplicar indistintamente tal presunção. Nessa esteira, não há dúvidas de que a construção probatória apresentada pelo contribuinte acaba por direcionar a manutenção ou não dessa presunção. 
Importante registrar que a prova da origem dos recursos se faz mediante a comprovação das operações que teriam dado causa aos depósitos/créditos nas contas correntes. Comprovar a �origem dos depósitos� não é tão somente demonstrar de onde veio o dinheiro, qual o seu remetente, mas também comprovar a natureza desses ingressos. 
No caso concreto, considero que a fiscalização relacionou de forma individualizada os créditos cuja origem deveria ser comprovada por meio dos extratos bancários e intimou a ora Recorrente intimação do contribuinte para comprovar a origem dos depósitos bancários (TVF de fls. 913/954). 
Logo, não procede a alegação da contribuinte de que houve eventual violação ao preceito contido no § 3º do artigo 42 da lei 9.430/96, tampouco cerceamento do seu direito de defesa. Nos termos da lei, a autoridade fiscal cuidou de individualizar os lançamentos a partir dos extratos bancários e, se os respectivos lançamentos (denominados "lançamentos globais") se referem a valores somados de diversas notas fiscais, cabe a contribuinte demonstrar tal composição de forma a afastar a presunção de omissão de receitas e não suscitar nulidade por suposta violação ao citado dispositivo. 
Dito isto e diante pressupostos aqui delineados, cabe a esta relatoria se manifestar acerca do conjunto probatório trazido aos autos no curso desse PAF com o intuito de afastar ou não a presunção de omissão de receitas por depósitos bancários de origem não comprovada. 
Para tanto, de antemão, registro a ocorrência duas situações fáticas: (i) depósitos efetuados em favor da ora Recorrente pela sua cliente habitual, a empresa LANGON COSMÉTICOS LTDA (aqui denominada LANGON); e (ii) depósitos que não representam ingresso de receitas, são eles: valores transferidos entre contas da própria contribuinte, resgates de aplicação e créditos de empréstimo de capital de giro.
I.1. Dos Depósitos efetuados em favor da Recorrente pela LANGON 
No curso da fiscalização e do presente processo administrativo fiscal, a contribuinte tentou exaustivamente explicar e documentar a sua relação comercial com a empresa LANGON a fim de afastar a presunção de receitas por depósitos de origem não comprovada. 
No entanto, conforme será demonstrado, verifico que as autoridades fiscal e julgadoras não compreenderam a dinâmica operacional e negocial das atividades entre a ora Recorrente e a LANGON de forma a reconhecer que tais depósitos se referem a pagamentos de vendas de produtos da BAYONNE para sua cliente mais habitual, a LANGON. 
De acordo com a ora Recorrente, a LANGON é a empresa atacadista que promove a distribuição e a revenda de parcela significativa da produção da BAYONNE, atuando em todo o estado do Paraná. 
Desde já, ressalte-se que, tal circunstância fática nunca foi refutada pelas autoridades fiscais e julgadoras que, inclusive, no curso do procedimento fiscal tiveram acesso aos comprovantes de depósitos da LANGON em favor da BAYONNE (ora Recorrente). O conjunto probatório apresentado já confirmava serem pagamentos decorrentes de compras realizadas através das notas fiscais relacionadas pela contribuinte, por vezes pagas no modelo "conta corrente", leia-se pagamentos parciais (TVF de fls. 913/954, em especial fls. 942). 
No mais, em nenhum momento nesses autos, discute-se eventual fraude ou simulação nessa operação, tanto é que não houve qualificação da multa de ofício e nem comprovação, por parte da autoridades fiscais e/ou julgadoras, de que as provas apresentadas pela contribuinte seriam inidôneas.
Sobre o aspecto relacional envolvendo a BAYONNE e a LANGON, vale trazer as representações gráficas constantes da apresentação entregue pela ora Recorrente na sessão do dia 15 de maio de 2018:




Para materializar as suas alegações e demonstrar a origem dos depósitos bancários a ora Recorrente cuidou de apresentar documentação fiscal e contábil idônea, organizada a partir dos seguintes anexos:
Anexo 1 (fls. 996/1134): Relaciona 6 valores recebidos pela Bayonne em abril de 2011 que totalizam R$ 1.190.000,00. Para cada valor, apresentou: cópia do depósito fornecido pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda.), documento utilizado para fins de contabilização; cópia das notas fiscais de venda que originaram as entradas dos recursos; e cópia do diário de abril de 2011, com destaque para os valores questionados;
 Anexo 2 (fls. 1135/1159): Relaciona extratos bancários de novembro e dezembro de 2011, que demonstram ser os lançamentos receitas não tributáveis, mas sim resgates de aplicação automática e operação de capital de giro, que remontam um total de R$ 6.190.873,44. 
Anexo 3 (fls. 1160/1292): Relaciona 19 valores recebidos pela Bayonne em maio de 2011 que totalizam R$ 5.430.000,00. Para cada valor, apresentou: cópia do depósito fornecido pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda.), documento utilizado para fins de contabilização; cópia das notas fiscais de venda que originaram as entradas dos recursos; e cópia das páginas do diário que demonstram a movimentação.
Anexo 4 (fls. 1293/1342): Relaciona 23 valores recebidos pela Bayonne em junho de 2011 que totalizam R$ 6.110.000,00. Para cada valor, apresentou: cópia do depósito fornecido pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda.); e cópia das páginas do diário em cotejo com os depósitos, com o intuito de evidenciar nota a nota baixada e forma de registro das mesmas.
Anexo 5 (fls. 1361/1381): Relaciona 16 valores recebidos pela Bayonne em julho de 2011 que totalizam R$ 3.913.000,00. Para cada valor, apresentou: cópia do depósito fornecido pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda.); e cópia das páginas do diário em cotejo com os depósitos, com o intuito de evidenciar nota a nota baixada e forma de registro das mesmas.
Anexo 6 (fls. 1343/1360): Relaciona 17 valores recebidos pela Bayonne em agosto de 2011 que totalizam R$ 4.610.000,00. Para cada valor, apresentou cópia dos depósitos fornecidos pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda).
Anexo 7 (fls. 1382/1398): Relaciona 17 valores recebidos pela Bayonne em setembro de 2011 que totalizam R$ 3.074.912,12. Para cada valor, apresentou cópia dos depósitos fornecidos pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda).
Anexo 8 (fls. 1399/1412): Relaciona 16 valores recebidos pela Bayonne em outubro de 2011 que totalizam R$ 3.037.066,65. Para cada valor, apresentou cópia dos depósitos fornecidos pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda).
Anexo 9 (fls. 1413/1428): Relaciona 18 valores recebidos pela Bayonne em novembro de 2011 que totalizam R$ 9.560.451,60. Para cada valor, apresentou cópia dos depósitos fornecidos pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda). 
Anexo 10 (fls. 1429/): Relaciona 25 valores recebidos pela Bayonne em dezembro de 2011 que totalizam R$ 3.938.248,62. Para cada valor, apresentou: cópia do depósito fornecido pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda.), documento utilizado para fins de contabilização; cópia das notas fiscais de venda que originaram as entradas dos recursos; e cópia das páginas do diário em cotejo com os depósitos, com o intuito de evidenciar nota a nota baixada e forma de registro das mesmas.
Ocorre que, quando da realização diligência, a douta autoridade fiscal interpretou as provas na exata medida do TVF fls. 913/954. Dito de outra forma, os lançamentos bancários mantidos como depósitos de origem não comprovada são justamente esses valores pagos pela LANGON à BAYONNE, decorrentes da real venda de mercadorias, cujo somatório das notas fiscais emitidas não representam o exato valor constante da contabilidade. 
Além das representação gráficas (item 37) e rol de provas idôneas apresentas (item 38) que materializam a dinâmica relacional entre a ora Recorrente e a LANGON, vamos utilizar os próprios exemplos trazidos na Informação Fiscal de fls. 4176 a 4189. Vejamos:
"9. No Diário nº 23, às fls 2333, referente ao valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), considerado como omissão de receita no dia 25 de abril de 2011 por falta de comprovação da origem, item 15 da PLANILHA ANEXA TIF LAVRADO EM 11 08 2015, às fls 193; temos os lançamentos abaixo escriturados:

10. No Relatório do Livro Diário, às fls 1089, referente ao valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), considerado como omissão de receita no dia 25 de abril de 2011, por falta de comprovação da origem, temos os lançamentos abaixo escriturados:

11. Para comprovar o débito na Conta Banco Movimento, a interessada apresenta os documentos às fls 998 a 1001, isto é, Comprovante de Operação � Itaú Bankline no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) (fl 998), os DANFE nº 000.022.292, emitido em 12/04/2011, no valor de R$ 69.247,51 (sessenta e nove mil duzentos e quarenta e sete re-ais e cinquenta e um centavos) (fl 999); nº 000.022.290, emitido em 11/04/2011, no valor de R$ 123.647,55 (cento e vinte e três mil seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) (fl 1000) e nº 000.022.289, emitido em 11/04/2011, no valor de R$ 94.731,64 (noventa e quatro mil setecentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos) (fl 1001). Porém, considerando apenas parte do valor deste DANFE, isto é, R$ 27.104,63 (vinte e sete mil cento e quatro reais e sessenta e três centavos), fazendo o fechamento do montante em R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) conforme demonstrado no item acima.

12. Esta justificativa já havia sido apresentada na Resposta, datada de 04 de novembro de 2015, às fls 236/239, ao TIF, lavrado em 11 de outubro de 2015, às fls 191 a 193.
(...)
13. No Diário nº 23, às fls 2344 e 2345, referente ao valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), considerado como omissão de receita no dia 27 de abril de 2011 por falta de comprovação da origem, item 18 da PLANILHA ANEXA TIF LAVRADO EM 11 08 2015, às fls 193; temos os lançamentos abaixo escriturados:

14. No Relatório do Livro Diário, às fls 1092, referente ao valor de R$ 600.000,00 (duzentos e vinte mil reais), considerado como omissão de receita no dia 27 de abril de 2011, por falta de comprovação da origem, temos os lançamentos abaixo escriturados:

15. Para comprovar o débito na Conta Banco Movimento, a interessada apresenta os documentos às fls 1006 a 1017, isto é, Comprovante de Transferência� Banco Itaú no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) (fl 1006), os DANFE nº 000.022.303, emitido em 14/04/2011, no valor de R$ 119.362,87 (cento e dezenove mil trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos) (fl 1007); nº 000.022.300, emitido em 14/04/2011, no valor de R$ 4,774,81 (quatro mil setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos) (fl 1008); nº 000.022.289, emitido em 11/04/2011, no valor de R$ 94.731,64 (noventa e quatro mil setecentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos) (fl 1009), nº 000.022.297, emitido em 13/04/2011, no valor de R$ 125.906,14 (cento e vinte e cinco mil novecentos e seis reais e catorze centavos) (fl 1010); nº 000.022.295, emitido em 12/04/2011, no valor de R$ 166.729,04 (cento e sessenta e seis mil setecentos e vinte e nove reais e quatro centavos) (fl 1011); nº 000.022.301, emitido em 14/04/2011, no valor de R$ 7.470,88 (sete mil quatrocentos e setenta reais e oitenta e oito centavos) (fl 1012); nº 000.022.302, emitido em 14/04/2011, no valor de R$ 126.813,39 (cento e vinte e seis mil oitocentos e treze reais e trinta e nove centavos) (fl 1013); nº 000.022.305, emitido em 15/04/2011, no valor de R$ 82.109,77 (oitenta e dois mil cento e nove reais e setenta e sete centavos) (fl 1014); nº 000.022.304, emitido em 15/04/2011, no valor de R$ 92.194,22 (noventa e dois mil cento e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos) (fl 1015); nº 000.022.342, emitido em 27/04/2011, no valor de R$ 69.906,22 (sessenta e nove mil novecentos e seis reais e vinte e dois centavos) (fl 1016) e nº 000.022.298, emitido em 13/04/2011, no valor de R$ 151.242,96 (cento e cinquenta e um mil duzentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos) (fl 1017). Fazendo o fechamento do montante em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) conforme demonstrado no item acima.

16. Com a forma da comprovação, apresentada pela interessada, e escrituração dos dois caso acima, podemos extrapolar para todos os valores, cuja comprovação da omissão da receita foi o pagamento das Notas Fiscais emitidas para o cliente LANGON COSMÉTICOS LTDA. Portanto, como a comprovação foi a apresentação de Nota(s) Fiscal(ais) emitida(s) para este cliente, a sua escrituração no Relatório do Livro Diário, quando este foi apresentado na impugnação, e o arranjo do valor dela, ou parte dela para comprovar o valor lançado como omissão de receita, diferente dos valores escriturados no Diário nº 23, não são considerados como comprovados, os depósitos abaixo demonstrados:(...)" (grifos nossos)
A partir das informações supra, não há dúvidas de que foi o fato do somatório das notas fiscais não representarem o exato valor constante da contabilidade que motivou a lavratura do presente auto de infração, bem como as conclusões constantes da Informação Fiscal de fls. 4176 a 4189, aqui em análise. 
No mais, independente da autoridade diligenciante ter utilizado o Diário nº 23 (SPED) também como instrumento de prova para materializar suas conclusões, o racional técnico hábil a desconsiderar ou não a prova da origem dos depósitos é o mesmo. 
Seja por meio dos Relatórios do Livro Diário apresentados pela Recorrente no curso da fiscalização e em sede de Impugnação (valores lançados de forma detalhada), seja pelo Diário nº 23 (valores lançados de forma consolidada), fica evidente que a ausência de coincidência dos valores somados das notas fiscais com os lançamentos contábeis foi a razão de decidir das autoridades fiscais e julgadoras para manter tais cobranças. 
Como dito, os indícios somados levam a manutenção de presunções e aqui o que temos é exatamente o inverso. Não há dúvidas de que: 
(i) Os depósitos têm origem comprovada, pois foi a LANGON quem depositou os montantes como contrapartida da venda habitual de mercadorias pela BAYONNE; 
(ii) As explicações relativas a dinâmica relacional entre a BAYONNE e a LANGON (itens 33 a 38) somado ao fato da escrituração contábil (Relatórios do Livro Diário) trazer a rubrica "Receb Parcial" acompanhada do número das notas fiscais e estas coincidirem fisicamente, materializam com assertividade as alegações da ora Recorrente e reforçam a fragilidade da presunção aplicada em concreto;
(iii) Se os valores constantes das notas fiscais são maiores do que os valores depositados, é razoável concluir que não estamos diante de omissão de receitas, mas de um acerto comercial; 
(iv) Há coincidência entre as datas registradas na contabilidade, os números das notas fiscais e os lançamentos bancários;
(v) No resultado da diligência específica para o IPI (Resolução nº 1201-000.482, PAF nº 10980.724528/2015-20), a douta autoridade diligenciante limita-se a reproduzir as conclusões constantes da Resolução nº 1201-000-415 (proferida nesses autos), e não traz indícios hábeis a demonstrar eventual diferença de estoque de matérias primas que, complementarmente e em última análise, poderia reforçar a presunção de omissão de receitas pretendida pelo fisco;
(vi) As operações envolvendo a BAYONNE e a LANGON são legítimas, não há qualquer indício de fraude ou simulação que coloque em xeque o conjunto probatório apresentado pela ora Recorrente.
Nos termos do artigo 3º, inciso III, da Lei nº 9.784, de 1999, é direito do contribuinte ver a documentação probatória apresentada devidamente analisada pelo órgão competente, sob pena de afronta aos valores constantes dos artigos 5º ao 8º, da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), bem como no artigo 2º da Lei nº 9.784/1999.
 Nota-se que, mesmo diante das hipóteses previstas no §4º, do artigo 38, da Lei nº 9.784/1999, em que as provas poderão ser recusadas, o normativo dispõe sobre a necessidade de decisão fundamentada por parte da autoridade fiscal. Constam do rol as provas "ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias", incidências que fogem a realidade do presente caso.
In casu, não há nos autos qualquer motivação de ordem técnica hábil a demonstrar que o conjunto probatório aqui relacionado (item 39) seja inidôneo e, portanto, não se preste a demonstrar a origem dos depósitos bancários.
Não é porque estamos diante da presunção legal de omissão de receitas, que a devida apreciação da prova pode ser obstada ou até desconsiderada. Muito pelo contrário, se o contribuinte apresenta provas que tornam incerta a presunção legal a ele atribuída, cabe necessariamente melhor investigação por parte do órgão julgador. Há efetiva inversão do ônus da prova em favor do contribuinte. 
Repita-se, toda a presunção, ainda que estabelecida em lei, deve ter relação entre o fato adotado como indiciário e sua consequência lógica, a fim de que se realize o primado básico de se partir de um fato conhecido para se provar um fato desconhecido. 
Os indícios em questão decorrem de questões fáticas levantadas tanto pela autoridade fiscal como pelo contribuinte, que legalmente intimado, deve fazer prova da origem dos créditos bancários recebidos e demonstrar a ocorrência de lançamentos em duplicidade e/ou que não correspondem às receitas tributáveis, como é o caso dos resgates, estornos e transferências entre contas do mesmo titular.
Assim, quando o contribuinte traz aos autos documentação suporte hábil a demonstrar a origem dos depósitos, é dever da autoridade fiscal analisá-la e, mediante decisão fundamentada, afastar ou não a presunção em questão, sob pena de cerceamento do direito de defesa do contribuinte. 
Supor que tais provas não são suficientes para ilidir a presunção do art. 42, da Lei nº 9.430/96, é igualmente presumir que o contribuinte falseou a enormidade de documentos juntados a esse processo, o que não podemos aqui admitir. 
Não temos como afastar as provas juntadas nesses autos �a presunção decorrente da conjugação de indícios coerentes, certos e convergentes é aceita, pela jurisprudência administrativa, como prova do fato jurídico tributário.� 
Em termos fáticos, a DRJ e a douta autoridade diligenciante não cuidaram de verificar os comprovantes de pagamento (identificam a depositante, fornecedora Langon Cosméticos Ltda.), extratos bancários, lançamentos fiscais e contábeis respectivos, constantes da documentação apresentada pela contribuinte em sede de Impugnação (fls. 981/995 e citados anexos) e desconsideram as próprias respostas às intimações que confirmavam a dinâmica operacional/relacional entre a LANGON e ora Recorrente (TVF de fls. 913/954, item 36). 
A presunção em questão não permite que se sejam tributados os depósitos e créditos bancários ou que sejam esses os fatos geradores do imposto de renda e reflexos. Tributa-se sim, a importância financeira creditada em beneficio da Recorrente que, pelo fato de não estar escriturada, declarada ou justificada, deve ser considerada receita omitida, respeitados os pressupostos da própria lei. Se o depósito tem origem comprovada, está escriturado, declarado e justificado, a presunção "cai por terra".
Diante das razões fáticas e jurídicas apresentadas e estando esta relatoria ciente que foi oportunizada ao fisco e a contribuinte a chance de bem concatenarem o conjunto probatório constante dos autos, não há como manter a aplicação da presunção constante do artigo 42, da Lei nº 9.430/96 para o rol de lançamentos bancários constantes da planilha de fls. 4182/4185, sob pena de bis in idem e consequente enriquecimento ilícito do Estado. 
I.2. Dos Depósitos que não Representam Ingresso de Receitas
Inicialmente, cumpre consignar que o presente tópico reforça ainda mais as razões decidir do item anterior, vez que mesmo tendo a contribuinte alegado e provado em sede de Impugnação que muitos dos lançamentos bancários, além de terem origem comprovada, não representam ingresso de receitas (valores transferidos entre contas da própria contribuinte, resgates de aplicação e créditos de empréstimo de capital de giro), a r. DRJ ignorou as provas acostadas.
A contribuinte reforçou esse argumento em sede de Recurso Voluntário, o que, aliás, foi um dos fatores que motivou esta relatoria a determinar a realização de diligência. Confira-se o resultado (Informação Fiscal de fls. 4186 a 4189):
"17. Passaremos a analisar os valores considerados como omissão de receita, que foram comprovado pela interessada, através dos documentos apresentados, bem como pela escrituração desses valores no Diário nº 23:

18. No Diário nº 23 o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), considerado como omissão de receita no dia 29 de abril de 2011, foi escriturado a crédito no Banco do Brasil, às fls 2357, e a débito no Caixa, às fls 2368, tendo ocorrido transferência de valores, conforme abaixo demonstrado:

19. No Diário nº 23 o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), considerado como omissão de receita no dia 12 de setembro de 2011, foi escriturado a crédito em Financiamento para Capital de Giro, às fls 3370, e a débito no Banco do Brasil, às fls 3370, conforme abaixo demonstrado:

20. No Diário nº 23 o valor de R$ 52.777,61 (cinquenta e dois mil setecentos e setenta e sete reais e sessenta e um centavos), considerado como omissão de receita no dia 19 de outubro de 2011, foi escriturado a crédito em Financiamento para Capital de Giro, às fls 3629, e a débito no Banco do Brasil, às fls 3629, conforme abaixo demonstrado:

21. Às fls 1145 a interessada apresentou extrato do Bradesco, demonstrando que o valor de R$ 5.899.072,62 (cinco milhões oitocentos e noventa e nove mil e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos), considerado como omissão de receita no dia 21 de novembro de 2011, se refere a empréstimo para capital de giro, conforme Contrato do Banco Bradesco às fls 1146 a 1159 no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). No Diário nº 23 este valor foi escriturado a crédito como financiamento, às fls 3840, e o valor considerado como omissão de receita foi escriturado à débito no Banco Bradesco, às fls 3841, conforme abaixo demonstrado:

22. No Diário nº 23 o valor de R$ 174.774,88 (cento e setenta e quatro mil setecentos e setenta e quatro reais oitenta e oito centavos), considerado como omissão de receita no dia 9 de dezembro de 2011, foi escriturado a crédito em Banco Conta Investimento � Bradesco, por se tratar de resgate de aplicação financeira (extrato do Banco Bradesco fls 1141), às fls 3994, e a débito no Banco Bradesco, às fls 3999, conforme abaixo demonstrado:

23. No Diário nº 23 o valor de R$ 52.081,46 (cinquenta e dois mil oitenta e um re-ais e quarenta e seis centavos), considerado como omissão de receita no dia 16 de dezembro de 2011, foi escriturado a crédito em Banco Conta Investimento � Bradesco, por se tratar de resgate de aplicação financeira (extrato do Banco Bradesco fls 1139), às fls 4057, e a débito no Banco Bradesco, às fls 4060, conforme abaixo demonstrado:

24. No Diário nº 23 o valor de R$ 52.977,74 (cinquenta e dois mil novecentos e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos), considerado como omissão de receita no dia 20 de dezembro de 2011, foi escriturado a crédito em Financiamento para Capital de Giro, às fls 4077, e a débito no Banco do Brasil, às fls 4077, conforme abaixo demonstrado:

25. No Diário nº 23 o valor de R$ 64.944,48 (sessenta e quatro mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), considerado como omissão de receita no dia 27 de dezembro de 2011, foi escriturado a crédito em Banco Conta Investimento � Bradesco, por se tratar de resgate de aplicação financeira (extrato do Banco Bradesco fls 1143), às fls 4110, e a débito no Banco Bradesco, às fls 4110, conforme abaixo demonstrado:

26. Portanto, considerando os documentos juntados à impugnação e os valores escriturados no DIÁRIO nº 23, considera-se comprovado o montante de R$ 6.616.628,79 (seis milhões seiscentos e dezesseis mil seiscentos e vinte e oito reais e setenta e nove centavos) conforme demonstrado a seguir:


Verifica-se claramente que o auditor fiscal, ao cruzar as declarações e extratos bancários enviados pela Recorrente, deixou de excluiu as receitas não tributáveis e r. DRJ, por sua vez, não cuidou de exonerar tais lançamentos do crédito tributário exigido.
 Do exposto, nessa parte, merece ser acolhida a Informação Fiscal de fls. 4186 a 4189 e, por conseguinte, exonerado o crédito tributário correspondente. 
Tributação Reflexa: CSLL, PIS/PASEP e COFINS 
A decisão prolatada no lançamento matriz estende-se aos lançamentos decorrentes, em razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula. Tal medida coaduna com a jurisprudência desse E. CARF. 
Conclusão
Diante do exposto, VOTO por CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
 É como voto.
(assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
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TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS/PASEP. COFINS.

Dada a intima relagdao de causa e efeito, aplica-se aos langamentos reflexos o
decidido no principal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em dar provimento ao recurso, por maioria.
Acompanharam pelas conclusdes os conselheiros Alexandre Evaristo Pinto, Allan Marcel Warwar
Teixeira e Efigénio de Freitas Junior. Vencidos os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa e
Neudson Cavalcante Albuquerque, que davam provimento parcial ao recurso exonerando apenas a
tributacdo posta na Informacdo Fiscal da diligéncia (e-fls. 4176/4190). Este julgamento foi
transferido para a sessdo do dia 18/04/2019, as 09:00hs, por falta de tempo.

(assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente.
(assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa - Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa,
Efigénio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Santos Guedes (Suplente convocada)
e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).

Relatorio

1. O presente processo trata de langcamentos tributarios para exigir RS
15.760.038,52 de IRPJ, R$ 5.692.015,33 de CSLL, RS 9.102.487,04 de COFINS e R$
1.944.220,57 de PIS, inclusos multa de oficio de 75% e de juros de mora, decorrente de
Omissao de Receita Operacional caracterizada pela falta de comprovacdo de depdsitos
bancérios, conforme descrito no Termo de Verificacdo e Encerramento da Acao Fiscal, que faz
parte do Auto de Infragao (fls. 913/954).

2. Regularmente cientificada da autuacdo, a contribuinte impugnou os
lancamentos tributarios (fls. 981/995).

3. Em sessdo de 28 de junho de 2008, a 8 Turma da DRIJ/RPO, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnagao (fls. 981/995), mantendo o crédito
tributario conforme fora langado, nos termos do voto do relator, Acordao n° 14-61.687 (fls.
1522/1536), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/04/2011 a 31/12/2011
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NULIDADE - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

Ndo configura cerceamento do direito de defesa se o
conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito
de resposta ou de reagdo encontraram plenamente assegurados.

A alegagcdo de cerceamento do direito de defesa sem a
apresentacdo de elemento que evidencie sua caracteriza¢do em
termos materiais e formais carece de fundamento, pois ha que
ser identificado real prejuizo ao contribuinte.

JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTACAO.
IMPEDIMENTO DE

APRECIACAO DA IMPUGNACAO. IMPOSSIBILIDADE.

O protesto pela juntada posterior de documentagdo ndo obsta a
apreciagcdo da impugnagdo e somente ¢ possivel em casos
especificados na lei.”

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA — IRPJ

Periodo de apuragdo: 01/04/2011 a 31/12/2011
DEPOSITO BANCARIO. OMISSAO DE RECEITA.

Evidencia omissdo de receita a existéncia de valores creditados
em conta de deposito mantida em instituicdo financeira, em
relagdo aos quais a contribuinte, regularmente intimada, ndo
comprove, mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

PRESUNCAO LEGAL. ONUS DA PROVA.

A presuncgdo legal tem o conddo de inverter o o6nus da prova,
transferindo-o para o contribuinte, que pode refutd-la mediante
oferta de provas habeis e idoneas.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

4. Cientificada da decisdao (Termo de Registro de Mensagem de fl. 1544, de
11/07/2016 e Ciéncia Eletronica por Decurso de Prazo de fl. 1545, de 26/07/2016), a
Recorrente interpos Recurso Voluntario (fls.1576/1600) em 24/08/2016 (fl. 1547), reiterando
as razoes ja expostas em sede de impugnagdo (fls. 981/995) e reforcando para que seja
reconhecida a preliminar de cerceamento de defesa ou, alternativamente, seja o feito convertido
em diligéncia para viabilizar a prova pericial; e, no mérito, sejam reconhecidas as razdes
capazes de levar a improcedéncia do langamento em questao.

5. O processo foi baixado em diligéncia por meio da Resolu¢ao n® 1201-000-
415 (fls. 1618/1628), para que a autoridade de 1* instancia, "apods a devida apreciag¢do da
prova, exclua das receitas supostamente omitidas as receitas ndo tributaveis, bem como
aquelas cuja origem estd efetivamente comprovada pela ora Recorrente, observado o disposto
no artigo, 287, §2°, do Decreto n° 3.000/99".
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6. A diligéncia foi cumprida e relatada na Informacao Fiscal de fls. 4176 a
4189. Diante dos documentos juntados a impugnagado e os valores escriturados no Diario n® 23
(SPED, fls. 1631 a 3211), a autoridade fiscal considerou comprovado o montante de R$
6.616.628,79 (seis milhdes seiscentos e dezesseis mil seiscentos e vinte e oito reais e setenta e
nove centavos).

7. A contribuinte manifestou-se sobre o resultado da diligéncia por meio da
peticao de fls. 4198/4234 e, ao final, requer o provimento integral do Recurso Voluntario ante a
absoluta auséncia de fundamento para configuragdo da omissdo de receitas arguida.

E o relatério.

Voto

Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.

8. O recurso ¢ tempestivo e¢ cumpre os demais requisitos legais de
admissibilidade, razao pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

Questiao Preliminar

Da Auséncia de Cerceamento do Direito de Defesa e da Correta Constituicao do Crédito
Tributario

9. Em seus instrumentos de defesa, a Recorrente traz diversas alegacdes de
nulidade referentes ao auto de infracdo, ao procedimento fiscal e a decisdo recorrida,
especialmente que o lancamento seria nulo por cerceamento do direito de defesa e consequente
violagdo ao principio da verdade material.

10. Inicialmente, cumpre consignar que restou superada a questdo relativa a
eventual nulidade do julgamento de 1? instancia por cerceamento do direito de defesa, seja
porque a Resolugao n° 1201-000-415 (fls. 1618/1628) cuidou de converter o feito em diligéncia
para devida apreciagdo da prova, seja porque a prova pericial ndo se mostra aqui necessaria.

11. A realizacdo de pericia pressupde que o fato a ser provado necessite de
conhecimento técnico especializado e esteja fora do campo de atuacao das autoridades fiscais e
julgadoras, o que ndo ¢ o caso dos presentes autos. Nao ha duvidas de que a andlise de
documentos fiscais e contabeis estd dentro do escopo das atividades do julgador administrativo.

12. No mais, a pericia seria justificdvel num cendario onde a prova nao pode
ou nado cabe ser produzida por uma das partes. /n casu, nao evidencio tal circunstancia. Logo,
deixo de acolher o pedido de produ¢do de prova pericial.

13. Por outro lado, vale registrar que, as questdes relativas a auséncia de
individualizagdo dos depdsitos e ao suposto dirigismo na valoragdo das provas serdo apreciadas
quando da andlise de mérito, pois ndo verifico qualquer nulidade formal na lavratura do auto de
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infracio advinda da inobservéncia do disposto nos artigos 10 e 59", do Decreto n° 70.235/72,
tampouco dos requisitos constantes do artigo 142* do Codigo Tributario Nacional.

14. Vejam que, a ora Recorrente ndo pode confundir sua discordancia e/ou
inconformismo advindo da lavratura do auto de infragdo com o efetivo cerceamento do seu
direito de defesa.

15. No curso do presente PAF, ndao foram criados impedimentos ou
limitacdes ao contraditorio efetivo e inexistem obscuridades nos fundamentos de fato e de
direito que embasaram o langamento ou a apuragao do crédito tributario.

16. As questdes atinentes a valoracdo da prova pertencem ao campo de
analise de mérito e revisdo do langamento, e ndo implicam em nulidade, ao teor do artigo 60°,
Decreto n° 70.235/72.

17. A contribuinte notoriamente compreendeu a imputacdo que lhe foi
imposta e ndo teve seu direito de defesa cerceado. Considero que a constituicdo do crédito
tributario foi feita de maneira correta, razao pela qual afasto a caracterizagao de nulidade.

Questoes de Mérito
I. Da Aplicacdo da Omissao de Receitas por Depositos de Origem nao Comprovada

18. Primeiramente, entendo fundamental a observancia de dois pressupostos
para legitimar a adogao da presuncgao constante do artigo 42, da Lei n°® 9.430/96: o respeito aos
limites legais constantes do proprio dispositivo, leia-se individualizagdo dos langamentos
considerados de origem ndo comprovada; e a efetiva intimacao do contribuinte para comprovar
a origem dos depdsitos bancarios.

" “Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor competente, no local da verificacdo da falta, e conterd
obrigatoriamente:

I - a qualificacdo do autuado;

II - 0 local, a data e a hora da lavratura;

III - a descrigéo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinag@o da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou func¢do ¢ o nimero de matricula.”

“Art. 59. Sdo nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam
conseqiiéncia.

§ 2° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcangados, e determinard as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solucao do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.”

Z "Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito tributario pelo langamento,
assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacéo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito
passivo e, sendo caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel."

" Art. 60. As irregularidades, incorre¢des e omissdes diferentes das referidas no artigo anterior ndo importardo
em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado
causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio."
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19. Primeiro, a autoridade deve cuidar de respeitar as disposi¢des e limites
constantes, do artigo 42, da Lei n® 9.430/96, verbis:

" Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes

$ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

$2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislagcdo vigente
a época em que auferidos ou recebidos.

§3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo
serdo considerados:

1 - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;,

1I - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00
(doze mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, nao ultrapasse 0 valor de R$ 80.000, 00 (oitenta mil
reais)."

20. A partir da analise do dispositivo supra, o langamento com base em
deposito bancario de origem ndo comprovada tem validade apenas se a autoridade fiscal
individualiza os depdsitos que entende como nao comprovados, para que, com base nessa
segregacdo, o contribuinte se defenda e apresente provas.

21. Nesse sentido, ¢ o r. Acordao n°® 1302001.642, cuja ementa segue abaixo
transcrita, verbis:

"OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS BANCARIOS DE
ORIGEM NAO COMPROVADA. INTIMACAO PARA
COMPROVACAO POR VALORES GLOBAIS. FALTA DE
INDIVIDUALIZACAO DOS CREDITOS. IMPROCEDENCIA
DO LANCAMENTO.

Caracterizam omissdo de receita os valores creditados em conta
de deposito ou de investimento mantida junto a institui¢do
financeira, em relagdo aos quais o titular, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e
idonea, coincidente em datas e valores, a origem dos recursos
utilizados nessas operacoes. A_auséncia_de intimacdo que
discrimine _individualizadamente _os __créditos _a___serem
comprovados, nos _termos _da lei, implica a_improcedéncia _do
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lancamento”. (Processo n° 18471.001400/200736, Acérddao n°
1302001.642, 3¢ Camara / 2¢ Turma Ordinaria/ 1° Secdo, Sessdo
de 5 de fevereiro de 2015, Relator Waldir Veiga Rocha). (grifos
nossos)

22. Da leitura do julgado em questdo, fica claro o dever da autoridade fiscal
de intimar regularmente o contribuinte para que esclareca a origem dos créditos bancarios e de
fazer constar da intimacao a discrimina¢do individualizada dos valores a serem comprovados.
Tais deveres asseguram o direito dos contribuintes ao contraditério efetivo e a ampla defesa®,
bem como convergem com o disposto no artigo 142, do CTN.

23. Toda a presuncdo, ainda que estabelecida em lei, deve ter relagdo entre o
fato adotado como indicidrio e sua consequéncia logica, a fim de que se realize o primado
basico de se partir de um fato conhecido para se provar um fato desconhecido.

24. Os indicios em questao decorrem de questdes faticas levantadas tanto
pela autoridade fiscal, por meio de suas plataformas tecnoldgicas de dados, como pelo
contribuinte, que legalmente intimado, deve fazer prova da origem dos créditos bancarios
recebidos e demonstrar a ocorréncia de langcamentos em duplicidade e/ou que nao
correspondem as receitas tributdveis, como € o caso dos resgates, estornos e transferéncias
entre contas do mesmo titular.

25. E certo que, o 6nus da prova no caso de omissdo de receitas pertence ao
contribuinte e a propria Simula CARF n° 26 assim dispdem: "4 presungdo estabelecida no
artigo 42 da Lei n° 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada
pelos depositos bancarios sem origem comprovada".

26. Portanto, basta ao fisco demonstrar a existéncia de depositos bancarios
de origem ndao comprovada para que se presuma, até prova em contrdrio, a cargo da
contribuinte, a ocorréncia de omissao de rendimentos. Trata-se de presunc¢ao legal do tipo juris
tantum e, portanto, cabe ao fisco comprovar apenas o fato definido na lei como necessario e
suficiente ao estabelecimento da presungdo, para que fique evidenciada a omissdao de
rendimentos.

27. Note-se que, o aproveitamento dos dispositivos supra juntamente com a
interpretagdo constante da Simula CARF n° 26, devem observar ja citados limites da legais.
Nao se trata de 'cheque em branco" dado as autoridades fiscais para aplicar
indistintamente tal presunc¢fo. Nessa esteira, ndo ha davidas de que a construcdo probatdria
apresentada pelo contribuinte acaba por direcionar a manutencao ou nao dessa presuncao.

28. Importante registrar que a prova da origem dos recursos se faz mediante
a comprovacao das operagdes que teriam dado causa aos depositos/créditos nas contas

* Lein® 13.105/2015

Art. 7° E assegurada as partes paridade de tratamento em relagdo ao exercicio de direitos e faculdades processuais,
aos meios de defesa, aos Onus, aos deveres e a aplicagdo de sangdes processuais, competindo ao juiz zelar pelo
efetivo contraditorio.

Lei n® 9.784/1999

Art. 2° A Administragcdo Publica obedecera, dentre outros, aos principios da legalidade, finalidade, motivagéo,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditdrio, seguranca juridica, interesse publico e
eficiéncia.



Processo n° 10980.724526/2015-31 S1-C2T1
Acordado n.° 1201-002.892 F1.9

correntes. Comprovar a “origem dos dep6sitos” ndo ¢ tdo somente demonstrar de onde veio o
dinheiro, qual o seu remetente, mas também comprovar a natureza desses ingressos.

29. No caso concreto, considero que a fiscalizacdo relacionou de forma
individualizada os créditos cuja origem deveria ser comprovada por meio dos extratos
bancérios e intimou a ora Recorrente intima¢ao do contribuinte para comprovar a origem dos
depositos bancarios (TVF de fls. 913/954).

30. Logo, ndo procede a alegacdo da contribuinte de que houve eventual
violagdo ao preceito contido no § 3° do artigo 42 da lei 9.430/96, tampouco cerceamento do seu
direito de defesa. Nos termos da lei, a autoridade fiscal cuidou de individualizar os
lancamentos a partir dos extratos bancarios e, se os respectivos langcamentos (denominados
"lancamentos globais") se referem a valores somados de diversas notas fiscais, cabe a
contribuinte demonstrar tal composicao de forma a afastar a presuncao de omissao de receitas e
ndo suscitar nulidade por suposta violagdo ao citado dispositivo.

31. Dito isto e diante pressupostos aqui delineados, cabe a esta relatoria se
manifestar acerca do conjunto probatorio trazido aos autos no curso desse PAF com o intuito
de afastar ou nao a presuncdo de omissao de receitas por depositos bancarios de origem nado
comprovada.

32. Para tanto, de antemao, registro a ocorréncia duas situacdes faticas: (i)
depositos efetuados em favor da ora Recorrente pela sua cliente habitual, a empresa LANGON
COSMETICOS LTDA (aqui denominada LANGON); e (ii) depdsitos que ndo representam
ingresso de receitas, sdo eles: valores transferidos entre contas da propria contribuinte, resgates
de aplicagao e créditos de empréstimo de capital de giro.

I.1. Dos Depositos efetuados em favor da Recorrente pela LANGON

33. No curso da fiscalizacdo e do presente processo administrativo fiscal, a
contribuinte tentou exaustivamente explicar e documentar a sua relagdo comercial com a
empresa LANGON a fim de afastar a presuncdo de receitas por depdsitos de origem ndo
comprovada.

34. No entanto, conforme serd demonstrado, verifico que as autoridades
fiscal e julgadoras ndo compreenderam a dinamica operacional e negocial das atividades entre
a ora Recorrente ¢ a LANGON de forma a reconhecer que tais depdsitos se referem a
pagamentos de vendas de produtos da BAYONNE para sua cliente mais habitual, a LANGON.

35. De acordo com a ora Recorrente, a LANGON ¢ a empresa atacadista que
promove a distribuicdo e a revenda de parcela significativa da producao da BAYONNE,
atuando em todo o estado do Parana.

36. Desde ja, ressalte-se que, tal circunstancia fatica nunca foi refutada pelas
autoridades fiscais e julgadoras que, inclusive, no curso do procedimento fiscal tiveram acesso
aos comprovantes de depdsitos da LANGON em favor da BAYONNE (ora Recorrente). O
conjunto probatorio apresentado ja confirmava serem pagamentos decorrentes de compras
realizadas através das notas fiscais relacionadas pela contribuinte, por vezes pagas no modelo
"conta corrente", leia-se pagamentos parciais (TVF de fls. 913/954, em especial fls. 942).
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37. No mais, em nenhum momento nesses autos, discute-se eventual fraude
ou simulagdo nessa operagdo, tanto ¢ que nao houve qualificacdo da multa de oficio e nem
comprovagdo, por parte da autoridades fiscais e/ou julgadoras, de que as provas apresentadas
pela contribuinte seriam inidoneas.

38. Sobre o aspecto relacional envolvendo a BAYONNE e a LANGON, vale
trazer as representagdes graficas constantes da apresentacdo entregue pela ora Recorrente na
sessdo do dia 15 de maio de 2018:

DADOS DA EMPRESA: Industria de Cosméticos e Alimentos
:> Faturamento médio mensal 2011 - R$ 3,7 milhSes/més
Total de Colaboradores: 179
| Colaboradores gestdo financeira: 03

(O cliente LANGON possula \

|
um limite de crédito para i
BAYONN E compras a prazo, logo '

ultrapassado o limite de
titulos a vencer ou E

- vencendo, nao seria

Comendil bnprworyery —> Aceite do possivel iberagéio de nova I
C zacA0 exclus pedido compra. |
periodo “2011° para clientes |
'
|

mercado intemo e extemo.

Realizagdo de pedidos Contudo como de praxe no
de compras mercado a LANGON
periodicos. poderia a qualquer
momento antecipar o
pagamento de duplicatas a

Vencer ou realizar compras

a vista, visando liberagio
t de novo pedido I

e | e e s A s e e e e

Do modelo de vendas e recebiveis adotados pela BAYONNE COSMETICOS LTDA.
---> 83%do valor das vendas 2011 = LANGON

$
A e @ B BAYONNE
LANGON @ Realiza pagamentos via

transferéncias bancarias. @
Através de valores individualizados
“Uinica nota” ou "varias notas’ Realiza baixa das notas
somacdas em Unico depoésito totais ou parciais,

realizando registros
financeiros e contabeis
conforme regras legais
previstas.

39. Para materializar as suas alegacdes e demonstrar a origem dos depositos
bancarios a ora Recorrente cuidou de apresentar documentagao fiscal e contabil idonea,
organizada a partir dos seguintes anexos:

Anexo 1 (fls. 996/1134): Relaciona 6 valores recebidos pela Bayonne em
abril de 2011 que totalizam R$ 1.190.000,00. Para cada valor, apresentou: copia do deposito
fornecido pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda.), documento utilizado para fins de
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contabilizacdo; copia das notas fiscais de venda que originaram as entradas dos recursos; e
copia do diario de abril de 2011, com destaque para os valores questionados;

Anexo 2 (fls. 1135/1159): Relaciona extratos bancéarios de novembro e
dezembro de 2011, que demonstram ser os langcamentos receitas ndo tributaveis, mas sim
resgates de aplicagdo automatica e operagdo de capital de giro, que remontam um total de R$
6.190.873,44.

Anexo 3 (fls. 1160/1292): Relaciona 19 valores recebidos pela Bayonne em
maio de 2011 que totalizam R$ 5.430.000,00. Para cada valor, apresentou: copia do deposito
fornecido pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda.), documento utilizado para fins de
contabilizac¢do; copia das notas fiscais de venda que originaram as entradas dos recursos; e
copia das paginas do diario que demonstram a movimentagao.

Anexo 4 (fls. 1293/1342): Relaciona 23 valores recebidos pela Bayonne em
junho de 2011 que totalizam R$ 6.110.000,00. Para cada valor, apresentou: copia do deposito
fornecido pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda.); e copia das paginas do diario em cotejo com
os depositos, com o intuito de evidenciar nota a nota baixada e forma de registro das mesmas.

Anexo 5 (fls. 1361/1381): Relaciona 16 valores recebidos pela Bayonne em
julho de 2011 que totalizam R$ 3.913.000,00. Para cada valor, apresentou: copia do deposito
fornecido pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda.); e copia das paginas do diario em cotejo com
os depositos, com o intuito de evidenciar nota a nota baixada e forma de registro das mesmas.

Anexo 6 (fls. 1343/1360): Relaciona 17 valores recebidos pela Bayonne em
agosto de 2011 que totalizam R$ 4.610.000,00. Para cada valor, apresentou copia dos depodsitos
fornecidos pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda).

Anexo 7 (fls. 1382/1398): Relaciona 17 valores recebidos pela Bayonne em
setembro de 2011 que totalizam R$ 3.074.912,12. Para cada valor, apresentou copia dos
depositos fornecidos pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda).

Anexo 8 (fls. 1399/1412): Relaciona 16 valores recebidos pela Bayonne em
outubro de 2011 que totalizam R$ 3.037.066,65. Para cada valor, apresentou copia dos
depositos fornecidos pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda).

Anexo 9 (fls. 1413/1428): Relaciona 18 valores recebidos pela Bayonne em
novembro de 2011 que totalizam R$ 9.560.451,60. Para cada valor, apresentou copia dos
depositos fornecidos pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda).

Anexo 10 (fls. 1429/): Relaciona 25 valores recebidos pela Bayonne em
dezembro de 2011 que totalizam R$ 3.938.248,62. Para cada valor, apresentou: copia do
deposito fornecido pelo cliente (Langon Cosméticos Ltda.), documento utilizado para fins de
contabilizac¢do; copia das notas fiscais de venda que originaram as entradas dos recursos; e
copia das paginas do diario em cotejo com os depdsitos, com o intuito de evidenciar nota a nota
baixada e forma de registro das mesmas.

40. Ocorre que, quando da realizacdo diligéncia, a douta autoridade fiscal
interpretou as provas na exata medida do TVF fls. 913/954. Dito de outra forma, os
langamentos bancarios mantidos como depositos de origem ndao comprovada sdo justamente
esses valores pagos pela LANGON a BAYONNE, decorrentes da real venda de mercadorias,
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cujo somatdrio das notas fiscais emitidas ndo representam o exato valor constante da

contabilidade.

4189. Vejamos:

41. Além das representacdo graficas (item 37) e rol de provas idoneas
apresentas (item 38) que materializam a dinamica relacional entre a ora Recorrente e a
LANGON, vamos utilizar os proprios exemplos trazidos na Informag¢do Fiscal de fls. 4176 a

"9. No Didrio n° 23, as fls 2333, referente ao valor de RS
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), considerado como
omissdo de receita no dia 25 de abril de 2011 por falta de
comprovagdo da origem, item 15 da PLANILHA ANEXA TIF
LAVRADO EM 11 08 2015, as fls 193, temos os langamentos
abaixo escriturados:

Data N° da Conta Nome da Conta Histérico Valor RS D/C

25/04/2011 1010201.16 CLIENTES - Clientes Nacion Debito N/ Data. Debito N/ Data R$ 220.000,00

25/04/2011 | 1010102.3 | BANCOS CONTA MOVIMEN- | Credito N/ Data Credito N/ Data | R$ 220.000,00 D
TO - Banco Itau - 79

10. No Relatorio do Livro Diario, as fls 1089, referente ao valor
de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), considerado como
omissdo de receita no dia 25 de abril de 2011, por falta de

comprovagdo da origem, temos os lancamentos abaixo

escriturados:
Cédigo da Conta Data Historico Débito Crédito
1.01.01.02.00003 | 25/04/2011 Credito N/ Data Credito N/ Data 220.000.00
1.01.02.01.00016 | 25/04/2011 V1 ref NF 22292 — Langon Cosmeticos Ltda 69.247 51
1.01.02.01.00016 | 25/04/2011 V1 ref NF 22290 — Langon Cosmeticos Ltda 123.647.86
1.01.02.01.00016 | 25/04/2011 V1 ref NF 22289 — Langon Cosmet (Parcial) N/data 27.104.63

11. Para comprovar o débito na Conta Banco Movimento, a
interessada apresenta os documentos as fls 998 a 1001, isto é,
Comprovante de Opera¢do — Itau Bankline no valor de R$
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) (fl 998), os DANFE n°
000.022.292, emitido em 12/04/2011, no valor de R$ 69.247,51
(sessenta e nove mil duzentos e quarenta e sete re-ais e
cinquenta e um centavos) (fl 999); n° 000.022.290, emitido em
11/04/2011, no valor de R$ 123.647,55 (cento e vinte e trés mil
seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos)
(fl 1000) e n° 000.022.289, emitido em 11/04/2011, no valor de
RS 94.731,64 (noventa e quatro mil setecentos e trinta e um reais
e sessenta e quatro centavos) (fl 1001). Porém, considerando
apenas parte do valor deste DANFE, isto ¢, R$ 27.104,63 (vinte
e sete mil cento e quatro reais e sessenta e trés centavos),
fazendo o fechamento do montante em R$ 220.000,00 (duzentos e
vinte mil reais) conforme demonstrado no item acima.

11
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DANFE DATA EMISSAO VALOR TOTAL VALOR ESCRITURADO
000.022.292 12/04/2011 69.247.51 69.247.51
000.022.290 11/04/2011 123.647.55 123.647.55
000.022.289 11/04/2011 94.731.64 27.104.63
TOTAL 287.626,70 220.000,00
12. Esta justificativa ja havia sido apresentada na Resposta,
datada de 04 de novembro de 2015, as fls 236/239, ao TIF,
lavrado em 11 de outubro de 2015, as fls 191 a 193.
()
13. No Diario n° 23, as fls 2344 e 2345, referente ao valor de R$
600.000,00 (seiscentos mil reais), considerado como omissdo de
receita no dia 27 de abril de 2011 por falta de comprovagado da
origem, item 18 da PLANILHA ANEXA TIF LAVRADO EM 11
08 2015, as fls 193, temos os langamentos abaixo escriturados:
Data N° da Conta Nome da Conta Histérico Valor RS D/C
27/04/2011 | 1010201.16 | CLIENTES - Clientes Nacion Debito N/ Data. Debito N/ Data R$ 600.000,00 C
27/04/2011 | 1010102.3 ?S’f%‘gﬁcﬁ‘ﬁ;“J{*T“éo"'“"EN' Credito N/ Data Credito N/ Data | R$ 600.000,00 D
14. No Relatorio do Livro Diario, as fls 1092, referente ao valor
de R$ 600.000,00 (duzentos e vinte mil reais), considerado como
omissdo de receita no dia 27 de abril de 2011, por falta de
comprovagdo da origem, temos os langamentos abaixo
escriturados:
Cédigo da Conta Data Histénco Débito Crédito
1.01.01.02.00003 | 27/04/2011 Credito N/ Data Credito N/ Data 600.000,00
1.01.02.01.00016 | 27/04/2011 Vir Receb Parcial NF 22303 — Langon Ltda 19.362.87
1.01.02.01.00016 | 27/04/2011 Vir ref NF 22300 — Langon Cosmeticos Ltda 4.774.81
1.01.02.01.00016 | 27/04/2011 Vir Receb Parcial 22289 — Langon Ltda 67.627.01
1.01.02.01.00016 | 27/04/2011 Vir ref NF 22297 — Langon Cosmeticos Ltda 125.906.14
1.01.02.01.00016 | 27/04/2011 Vir Receb Parcial 22295 — Langon Ltda 66.729,04
1.01.02.01.00016 | 27/04/2011 Vir ref NF 22301 - Langon Cosmeticos Ltda 7.470.88
1.01.02.01.00016 | 27/04/2011 Vir ref NF 22302 — Langon Cosmeticos Ltda 126.813.39
1.01.02.01.00016 | 27/04/2011 Vir Receb Parcial 22305 — Langon Ltda 80.072,90
1.01.02.01.00016 | 27/04/2011 Vir Receb Parcial 22304 — Langon Ltda 80.072.90
1.01.02.01.00016 | 27/04/2011 Vir Receb Parcial 22342 — Langon Ltda 19.927.10
1.01.02.01.00016 | 27/04/2011 VIr Receb NF 22298 - Langon Ltda 1.242.96

15. Para comprovar o débito na Conta Banco Movimento, a
interessada apresenta os documentos as fls 1006 a 1017, isto é,
Comprovante de Transferéncia— Banco Itau no valor de R$
600.000,00 (seiscentos mil reais) (fl 1006), os DANFE n°
000.022.303, emitido em 14/04/2011, no valor de RS 119.362,87
(cento e dezenove mil trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e
sete centavos) (f1 1007); n° 000.022.300, emitido em 14/04/2011,
no valor de R$ 4,774,81 (quatro mil setecentos e setenta e quatro
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reais e oitenta e um centavos) (fl 1008); n° 000.022.289, emitido
em 11/04/2011, no valor de R$ 94.731,64 (noventa e quatro mil
setecentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos) (fl
1009), n° 000.022.297, emitido em 13/04/2011, no valor de RS
125.906,14 (cento e vinte e cinco mil novecentos e seis reais e
catorze centavos) (fl 1010); n° 000.022.295, emitido em
12/04/2011, no valor de R$ 166.729,04 (cento e sessenta e seis
mil setecentos e vinte e nove reais e quatro centavos) (fl 1011);
n°000.022.301, emitido em 14/04/2011, no valor de R$ 7.470,88
(sete mil quatrocentos e setenta reais e oitenta e oito centavos)
(f11012); n°000.022.302, emitido em 14/04/2011, no valor de R$
126.813,39 (cento e vinte e seis mil oitocentos e treze reais e
trinta e nove centavos) (fl 1013); n° 000.022.305, emitido em
15/04/2011, no valor de R$ 82.109,77 (oitenta e dois mil cento e
nove reais e setenta e sete centavos) (fl 1014); n° 000.022.304,
emitido em 15/04/2011, no valor de R$ 92.194,22 (noventa e dois
mil cento e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos) (fl
1015); n° 000.022.342, emitido em 27/04/2011, no valor de RS
69.906,22 (sessenta e nove mil novecentos e seis reais e vinte e
dois centavos) (fl 1016) e n° 000.022.298, emitido em
13/04/2011, no valor de R$ 151.242,96 (cento e cinquenta e um
mil duzentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos) (fl
1017). Fazendo o fechamento do montante em R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais) conforme demonstrado no item acima.

S1-C2T1
Fl. 14

DANFE

DATA EMISSAO VALOR TOTAL VALOR ESCRITURADO

000.022.303

14/04/2011 119.362.87

19.362.87

000.022.300

14/04/2011 477481

477481

000.022.289

11/04/2011 94.731.64

67.627.01

000.022.297

13/04/2011 125.906.14

125.906.14

000.022.295

12/04/2011 166.729,04

66.729,04

000.022.301

14/04/2011 7.470,88

7.470.88

000.022.302

14/04/2011 126.813,39

126.813,39

000.022.305

15/04/2011 82.109,77

80.072,90

000.022.304

15/04/2011 92.194.22

80.072,90

000.022.342

27/04/2011 69.906.22

19.927.10

000.022.298

13/04/2011 151.242.96

1.242.96

TOTAL

1.041.241,94

600.000,00

16. Com a forma da comprovacdo, apresentada pela
interessada, e escrituracdo dos dois caso acima, podemos
extrapolar para todos os valores, cuja comprovacio da omissdo
da receita foi o pagamento das Notas Fiscais emitidas para o
cliente LANGON COSMETICOS LTDA. Portanto, como a
comprovacdo foi a apresentacdo de Nota(s) Fiscal(ais)
emitida(s) para este cliente, a sua escrituracdo no Relatorio do
Livro Didrio, quando este foi apresentado na impugnacgdo, e o
arranjo do valor dela, ou parte dela para comprovar o valor
lancado como omissdo de receita, diferente dos valores
escriturados no Didario n’ 23, ndo sdo considerados como
comprovados, os depositos abaixo demonstrados:(...)" (grifos
nossos)
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42. A partir das informagdes supra, ndo ha duvidas de que foi o fato do
somatorio das notas fiscais ndo representarem o exato valor constante da contabilidade que
motivou a lavratura do presente auto de infracdo, bem como as conclusdes constantes da
Informagao Fiscal de fls. 4176 a 4189, aqui em analise.

43. No mais, independente da autoridade diligenciante ter utilizado o Didrio
n°® 23 (SPED) também como instrumento de prova para materializar suas conclusdes, o
racional técnico habil a desconsiderar ou ndo a prova da origem dos depositos ¢ 0 mesmo.

44. Seja por meio dos Relatérios do Livro Diario apresentados pela
Recorrente no curso da fiscalizacdo e em sede de Impugnacdo (valores langcados de forma
detalhada), seja pelo Diario n® 23 (valores langados de forma consolidada)’, fica evidente que a
auséncia de coincidéncia dos valores somados das notas fiscais com os langamentos contabeis foi a
razao de decidir das autoridades fiscais e julgadoras para manter tais cobrangas.

45. Como dito, os indicios somados levam a manutencdo de presungdes e
aqui o que temos € exatamente o inverso. Nao ha davidas de que:

(i) Os depdsitos tém origem comprovada, pois foi a LANGON quem
depositou os montantes como contrapartida da venda habitual de mercadorias pela
BAYONNE;

(ii) As explicacdes relativas a dinamica relacional entre a BAYONNE ¢ a
LANGON (itens 33 a 38) somado ao fato da escrituragdo contabil (Relatorios do Livro Didrio)
trazer a rubrica "Receb Parcial" acompanhada do numero das notas fiscais e estas
coincidirem fisicamente, materializam com assertividade as alegacdes da ora Recorrente e
reforgam a fragilidade da presung¢do aplicada em concreto;

(iii) Se os valores constantes das notas fiscais sdo maiores do que os valores
depositados, ¢ razoavel concluir que ndo estamos diante de omissdo de receitas, mas de um
acerto comercial;

(iv) Ha coincidéncia entre as datas registradas na contabilidade, os nimeros
das notas fiscais e os lancamentos bancarios;

(v) No resultado da diligéncia especifica para o IPI (Resolu¢ao n® 1201-
000.482, PAF n° 10980.724528/2015-20), a douta autoridade diligenciante limita-se a
reproduzir as conclusdes constantes da Resolugdo n® 1201-000-415 (proferida nesses autos), e
ndo traz indicios habeis a demonstrar eventual diferenca de estoque de matérias primas que,
complementarmente ¢ em ultima analise, poderia refor¢ar a presungdo de omissao de receitas
pretendida pelo fisco;

(vi) As operacdes envolvendo a BAYONNE e a LANGON sao legitimas,
ndo héa qualquer indicio de fraude ou simulacdo que coloque em xeque o conjunto probatorio
apresentado pela ora Recorrente.

46. Nos termos do artigo 3°, inciso III, da Lei n® 9.784, de 1999, ¢ direito do
contribuinte ver a documentacdo probatoria apresentada devidamente analisada pelo orgado

> O Diario n° 23 foi utilizado pela autoridade diligenciante e na auditoria fiscal do ano-calendério de 2011,
apresentado pela interessada em 29 de junho de 2012, as 14:27:39 hs, por meio do PVA 2.2.5 ao Servigo Publico
de Escrituragdo Digital (SPED) (fls 1557 a 4101).
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o

competente, sob pena de afronta aos valores constantes dos artigos 5° ao 8°, da Lei n
13.105/2015 (Codigo de Processo Civil), bem como no artigo 2° da Lei n°® 9.784/1999.

47. Nota-se que, mesmo diante das hipdteses previstas no §4°, do artigo 38,
da Lei n° 9.784/1999, em que as provas poderdo ser recusadas, o normativo dispde sobre a
necessidade de decisdo fundamentada por parte da autoridade fiscal. Constam do rol as provas
"ilicitas, impertinentes, desnecessarias ou protelatorias", incidéncias que fogem a realidade do
presente caso.

48. In casu, ndo ha nos autos qualquer motiva¢ao de ordem técnica habil a
demonstrar que o conjunto probatdrio aqui relacionado (item 39) seja inidoneo e, portanto, ndo
se preste a demonstrar a origem dos depositos bancarios.

49. Nao ¢ porque estamos diante da presuncdo legal de omissdo de receitas,
que a devida apreciagao da prova pode ser obstada ou até desconsiderada. Muito pelo contrario,
se o contribuinte apresenta provas que tornam incerta a presuncao legal a ele atribuida, cabe
necessariamente melhor investigagdo por parte do 6rgao julgador. Ha efetiva inversao do
onus da prova em favor do contribuinte.

50. Repita-se, toda a presuncdo, ainda que estabelecida em lei, deve ter
relacdo entre o fato adotado como indicidrio e sua consequéncia ldgica, a fim de que se realize
o primado basico de se partir de um fato conhecido para se provar um fato desconhecido.

51. Os indicios em questdo decorrem de questdes faticas levantadas tanto
pela autoridade fiscal como pelo contribuinte, que legalmente intimado, deve fazer prova da
origem dos créditos bancéarios recebidos e demonstrar a ocorréncia de lancamentos em
duplicidade e/ou que nao correspondem as receitas tributaveis, como ¢ o caso dos resgates,
estornos e transferéncias entre contas do mesmo titular.

52. Assim, quando o contribuinte traz aos autos documentac¢do suporte habil
a demonstrar a origem dos depositos, ¢ dever da autoridade fiscal analisa-la e, mediante
decisdo fundamentada, afastar ou ndo a presun¢do em questdo, sob pena de cerceamento do
direito de defesa do contribuinte.

53. Supor que tais provas ndo sdo suficientes para ilidir a presuncao do art.
42, da Lei n°® 9.430/96, é igualmente presumir que o contribuinte falseou a enormidade de
documentos juntados a esse processo, 0 que nio podemos aqui admitir.

54. Nao temos como afastar as provas juntadas nesses autos “a presunc¢ao
decorrente da conjugacdo de indicios coerentes, certos e convergentes ¢ aceita, pela
jurisprudéncia administrativa, como prova do fato juridico tributario.” ®

55. Em termos faticos, a DRJ e a douta autoridade diligenciante nao
cuidaram de verificar os comprovantes de pagamento (identificam a depositante, fornecedora
Langon Cosméticos Ltda.), extratos bancdarios, lancamentos fiscais e contabeis respectivos,
constantes da documentagdo apresentada pela contribuinte em sede de Impugnacao (fls.
981/995 e citados anexos) e desconsideram as proprias respostas as intimagdes que

6 Acérddo n. 1401-001.181, 1* Turma Ordinaria da 4* Camara da 1* Sec¢io do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, Conselheiro Alexandre Antonio Alkmim Teixeira (voto vencedor), na sessdo de 29 de julho de
2014.
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confirmavam a dinamica operacional/relacional entre a LANGON e ora Recorrente (TVF de
fls. 913/954, item 36).

56. A presuncdo em questdo ndo permite que se sejam tributados os
depositos e créditos bancarios ou que sejam esses os fatos geradores do imposto de renda e
reflexos. Tributa-se sim, a importancia financeira creditada em beneficio da Recorrente que,
pelo fato de nao estar escriturada, declarada ou justificada, deve ser considerada receita
omitida, respeitados os pressupostos da propria lei. Se o depdsito tem origem comprovada, esta
escriturado, declarado e justificado, a presuncao "cai por terra".

57. Diante das razdes faticas e juridicas apresentadas e estando esta relatoria
ciente que foi oportunizada ao fisco e a contribuinte a chance de bem concatenarem o
conjunto probatdério constante dos autos, ndo hd como manter a aplicacdo da presuncao
constante do artigo 42, da Lei n® 9.430/96 para o rol de lancamentos bancarios constantes da
planilha de fls. 4182/4185, sob pena de bis in idem e consequente enriquecimento ilicito do
Estado.

1.2. Dos Depositos que nio Representam Ingresso de Receitas

58. Inicialmente, cumpre consignar que o presente topico refor¢a ainda mais
as razdes decidir do item anterior, vez que mesmo tendo a contribuinte alegado e provado em
sede de Impugnagdao que muitos dos lancamentos bancarios, além de terem origem
comprovada, ndo representam ingresso de receitas (valores transferidos entre contas da propria
contribuinte, resgates de aplicagdo e créditos de empréstimo de capital de giro), a r. DRJ
ignorou as provas acostadas.

59. A contribuinte reforgou esse argumento em sede de Recurso Voluntario,
o que, alias, foi um dos fatores que motivou esta relatoria a determinar a realizagdo de
diligéncia. Confira-se o resultado (Informagao Fiscal de fls. 4186 a 4189):

"17. Passaremos a_analisar os valores considerados como
omissdo _de receita, que foram comprovado pela interessada,
através _dos _documentos _apresentados, bem _como _pela
escrituracdo desses valores no Didrio n°23:

29/04/2011|1010101.1 | CAIXA - Caixa D 20.000,00
12/09/2011 | 1010102.4 | BANCOS CONTA MOVIMENTO - Banco do Brasil D 300.000,00
19/10/2011 | 1010102.4 | BANCOS CONTA MOVIMENTO - Banco do Brasil D 52.777,61
21/11/2011|1010102.5 | BANCOS CONTA MOVIMENTO - Banco Bradesco |D |5.899.072,62
09/12/2011 | 1010102.5 | BANCOS CONTA MOVIMENTO - Banco Bradesco |[D 174.774,88
16/12/2011|1010102.5 | BANCOS CONTA MOVIMENTO - Banco Bradesco |D 52.081,46
20/12/2011|1010102.4 | BANCOS CONTA MOVIMENTO - Banco do Brasil D 52.977,74
27/12/2011|1010102.5 | BANCOS CONTA MOVIMENTO - Banco Bradesco |D 64.944,48

18. No Diario n° 23 o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
considerado como omissdo de receita no dia 29 de abril de 2011,
foi escriturado a crédito no Banco do Brasil, as fls 2357, e a
deébito no Caixa, as fls 2368, tendo ocorrido transferéncia de
valores, conforme abaixo demonstrado:
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Data N° da Conta Nome da Conta Histérico Valor R$ D/C

29/04/2011 | 1010102.4 BANCOS CONTA MOVIMENTO | Debito N/ Data. Debito N/ Data R$ 20.000,00
- Banco do Brasil
20/04/2011 | 10101011 CAIXA - Caixa Credito N/ Data Credito N/ Data RS 20.000,00 D
19. No Diario n° 23 o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), considerado como omissdo de receita no dia 12 de
setembro de 2011, foi escriturado a crédito em Financiamento
para Capital de Giro, as fls 3370, e a débito no Banco do Brasil,
as fls 3370, conforme abaixo demonstrado.
Data N° da Conta Nome da Conta Histoérico Valor RS D/C
12/09/2011 | 2020102.1169 | FINANCIAMENTO DE CAP Debito N/ Data. Debito N/ Data RS 300.000.00
DE GIRO - Adiantamento de
12/09/2011 | 1010102.4 BANCOS CONTAMOVIMENTO | Credito N/ Data Credito N/ Data RS 300.000.00 D
- Banco do Brasil
20. No Didrio n° 23 o valor de R$ 52.777,61 (cinquenta e dois
mil setecentos e setenta e sete reais e sessenta e um centavos),
considerado como omissdo de receita no dia 19 de outubro de
2011, foi escriturado a crédito em Financiamento para Capital
de Giro, as fls 3629, e a débito no Banco do Brasil, as fls 3629,
conforme abaixo demonstrado:
Data N° da Conta Nome da Conta Histérico Valor RS D/C
19/1022011 | 2020102.1169 | FINANCIAMENTO DE CAP Debito N/ Data. Debito N/ Data RS 52.777.61
DE GIRO - Adiantamento de
19/10/2011 | 1010102.4 BANCOS CONTAMOVIMENTO | Credito N/ Data Credito N/ Data RS 52.777.61 D
- Banco do Brasil
21. As fls 1145 a interessada apresentou extrato do Bradesco,
demonstrando que o valor de R$ 5.899.072,62 (cinco milhoes
oitocentos e noventa e nove mil e setenta e dois reais e sessenta e
dois centavos), considerado como omissdo de receita no dia 21
de novembro de 2011, se refere a empréstimo para capital de
giro, conforme Contrato do Banco Bradesco as fls 1146 a 1159
no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhdes de reais). No Didrio n°
23 este valor foi escriturado a crédito como financiamento, as fls
3840, e o valor considerado como omissdo de receita foi
escriturado a debito no Banco Bradesco, as fls 3841, conforme
abaixo demonstrado:
Data N° da Conta Nome da Conta Histérico Valor R$ D/IC
21/11/2011 | 2020102.83 FINANCIAMENTO - Banco VIr. ref. Operacao Cap. Giro R$ 6.000.000.00
21/11/2011 | 1010102.5 BANCOS CONTA MOVIMENTO | Credito N/ Data Credito N/ Data R$ 5.899.072.62
- Banco Bradesco

22. No Diario n° 23 o valor de R$ 174.774,88 (cento e setenta e
quatro mil setecentos e setenta e quatro reais oitenta e oito
centavos), considerado como omissdo de receita no dia 9 de
dezembro de 2011, foi escriturado a crédito em Banco Conta
Investimento — Bradesco, por se tratar de resgate de aplica¢do

financeira (extrato do Banco Bradesco fls 1141), as fls 3994, e a

debito no Banco Bradesco, as fls 3999, conforme abaixo
demonstrado:
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Data N° da Conta Nome da Conta Histonico Jalor RS D/C

09/12/2011 | 1010105.2144 | BANCOS CONTA INVESTI VIr. ref. Bradesco - CCDI RS 174.774.88
MENTO - Bradesco - CCDI
09/12/2011 | 1010102.5 BANCOS CONTAMOVIMENTO | Credito N/ Data Credito N/ Data RS 174.774.88 D
- Banco Bradesco
23. No Diario n° 23 o valor de R$ 52.081,46 (cinquenta e dois
mil oitenta e um re-ais e quarenta e seis centavos), considerado
como omissdo de receita no dia 16 de dezembro de 2011, foi
escriturado a crédito em Banco Conta Investimento — Bradesco,
por se tratar de resgate de aplicacdo financeira (extrato do
Banco Bradesco fls 1139), as fls 4057, e a débito no Banco
Bradesco, as fls 4060, conforme abaixo demonstrado:
Data N° da Conta Nome da Conta Historico Valor RS D/C
16/12/2011 | 1010105.2144 | BANCOS CONTA INVESTI Vlr. ref. Bradesco - CCDI RS 52.081.46 C
MENTO - Bradesco - CCDI
16/12/2011 | 1010102.5 BANCOS CONTA MOVIMENTO | (redito N/ Data Credito N/ Data RS 52.081.46 D
- Banco Bradesco
24. No Didrio n° 23 o valor de R$ 52.977,74 (cinquenta e dois
mil novecentos e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos),
considerado como omissdo de receita no dia 20 de dezembro de
2011, foi escriturado a crédito em Financiamento para Capital
de Giro, as fls 4077, e a débito no Banco do Brasil, as fls 4077,
conforme abaixo demonstrado:
Data N° da Conta Nome da Conta Historico Jalor RS D/C
20/12/2011 | 2020102.1169 | FINANCIAMENTO DE CAP Debito N/ Data. Debito N/ Data RS 52.977.74
DE GIRO - Adiantamento de
20/12/2011 | 1010102.4 BANCOS CONTAMOVIMENTO | Credito N/ Data Credito N/ Data RS 52.977.74 D
- Banco do Brasil
25. No Diario n° 23 o valor de R$ 64.944,48 (sessenta e quatro
mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e 0ito
centavos), considerado como omissdo de receita no dia 27 de
dezembro de 2011, foi escriturado a crédito em Banco Conta
Investimento — Bradesco, por se tratar de resgate de aplicagcdo
financeira (extrato do Banco Bradesco fls 1143), as fls 4110, e a
deébito no Banco Bradesco, as fls 4110, conforme abaixo
demonstrado:
Data N°da Conta Nome da Conta Histérico Valor RS D/C
27/12/2011 | 1010105.2144 | BANCOS CONTA INVESTI VIr. ref. Bradesco - CCDI RS 64.944.48 C
MENTO - Bradesco - CCDI
27/12/2011 | 1010102.5 BANCOS CONTAMOVIMENTO | (redito N/ Data Credito N/ Data RS 64.944.48 D
- Banco Bradesco

26. Portanto, considerando os documentos juntados a
impugnacdo e os valores escriturados no DIARIO n° 23,
considera-se comprovado o montante de RS 6.616.628,79 (seis
milhées seiscentos e dezesseis mil seiscentos e vinte e oito reais e
setenta e nove centavos) conforme demonstrado a seguir:
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Acordao n.° 1201-002.892 FI1. 20
DATA VALOR COD. CONTA NOME CONTA D/C FOLHAS COMPROVADO

IMPUGNACAO SPED

29/04/2011 20.000,00 | 1010102.4 Banco Conta investimento 997 2357 20.000.00
12/09/2011 | 300.000,00 | 2020102.1169 | Finan CAP DE GIRO 3370 300.000.00
19/10/2011 52.777,61 [ 2020102.1169 | Finan CAP DE GIRO 3629 52.777.61
21/11/2011 | 5.899.072,62 1145a 1159 3841 5.899.072.62
09/12/2011 | 174.774,88 [ 10.101.052.144 | Bradesco - CCDI C 1141 3994 174.774.88
16/12/2011 52.081.46 [ 1010105.2144 | Banco Conta investimento C 1139 4057 52.081.46
20/12/2011 52.977.74 [ 2020102.1169 | Finan CAP DE GIRO C 4077 52.977.74
27/12/2011 64.944,48 | 1010105.2144 | Banco Conta investimento C 1143 4110 64.944 .48
TOTAL 6.616.628,79

60. Verifica-se claramente que o auditor fiscal, ao cruzar as declaracdes e
extratos bancarios enviados pela Recorrente, deixou de excluiu as receitas nao tributaveis e r.
DRJ, por sua vez, ndo cuidou de exonerar tais lancamentos do crédito tributério exigido.

61. Do exposto, nessa parte, merece ser acolhida a Informacao Fiscal de fls.
4186 a 4189 e, por conseguinte, exonerado o crédito tributario correspondente.
Tributagao Reflexa: CSLL, PIS/PASEP e COFINS

62. A decisdo prolatada no langcamento matriz estende-se aos langamentos
decorrentes, em razao da intima relagdo de causa e efeito que os vincula. Tal medida coaduna
com a jurisprudéncia desse E. CARF.

Conclusao

63. Diante do exposto, VOTO por CONHECER do RECURSO

VOLUNTARIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
E como voto.
(assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa
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